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L I V R O  DE D E C R E T O S

= D E C R E T O  NO 2.538 «

DISPÕE SOBRE NOnEACÃO DE COniSS^O DE Al/ALIZACÃO»

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mun̂ i 
clpal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

D E C R E T At

Artigo IB - Fica nomeada, para proceder a avaliação de uma 
casa de morada e seu respectivo terreno, sito à 
rua Santa Terezinha, nfi 27, na Vila Hepacaré, d^ 
clarado de utilidade pública pelo Decreto nB
2«537 de 09 de fevereiro de 1988, a seguinte co­
missão:

Dr. OLINTO FIGUEIREDO LEITE
RONALDO L0NGANEZ2I
JOSÊ UANDERLEY SANTOS BITTENCOURT.

Artigo 20 - A Comissão de Avaliação deverá apresentar o res­
pectivo Laudo de Avaliação do imóvel, dentro do 
prazo de cinco (05) dias, improrrogáveis, a con­
tar da data do presente Decreto.

Artigo 3fl - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições era contrário,

P.M, de Lorena, 09 de fevereiro de 1988,

CARLOS E U G g N I O MARt^NDES 
= Prefeito Munici/pal
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